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Trata-se de processo Licitatório na Modalidade PREGÃO eterRoru¡co No

2023¡901.001/SEMEB, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AOUIs¡çöES DE GÊNERos ALTMENTíctos eARA PREPARo DA MERENDA ESGOLAR DAs

EscoLAS MuNtctpAts, JUNTo A sEcRETARtA DE EDUcAçÃo eÁslce - SEMEB, Do

MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.CE.

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências

contidas na Lei N' 8.666/93, e suas alterações posteriores no tocante à modalidade e ao

procedimento.

preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame do procedimento licitatório.

Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada a devida

publicidade do procedimento, a realização de termo de referência e demais documentos pertinentes

à natureza do objeto a ser contratado. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da

Legislação pertinente.

CONSIDERANDO o dever legal de agir de forma a resguardar o erário público Municipal.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação Básica - SEMEB, visa sempre atender a

sociedade da forma mais adequada possível, visando o maior aproveitamento nos serviços públicos

ofertados.

CONSIDERANDO que a Administração pode revogar seus próprios atos, por motivos que

se apresentem contrários à conveniência ou à oportunidade, ocorre que, considerando as

especificidades do produto e a MOROSIDADE os quais trouxeram parc a conclusão do processo

em tela, esta Municipalidade opta pela REVOGAçÃO OOS LOTES 03 E 04, haja vista que na

ocasião de urgência demandada pelas Unidades Escolares dos demais itens licitados, a aquisição

dos itens (çARNE BoVtNA (coxÃo MoLE oU PATINHO) E PEITO DE FRANGO) se tornou

INopoRTUNO E INCONVENIENTE, devendo tais produtos serem adquiridos em novo certame

Conclui.se que, diante da impossibilidade do prosseguimento do presente certame, a

revogação deste torna-se necessário, haja vista ser uma das funções da Administração Pública

resguardar o interesse e o erário ptfblico.

De tal modo, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor,

incumbe ao órgão licitante revogar os lotes 03 e 04.

Diante disso, pretende a Administração revogar os referidos lotes da licitação, conforme

previsto no artigo no Art. 49 da Lei Federal no 8.666/93:
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"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do p nto

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado." (Grifo nosso)

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna para

a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, acarretando

inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 90 Edição. São Paulo. 2002, p. a38) tece o

seguinte comentário sobre revogação:

,,A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse priblico' A

revogação se funda em julzo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a

administração verifica que o interesse prlblico poderia ser melhor

satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato

anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração

realiza jufzo de conveniência acerca do futuro contrato ("") Nesse

sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de

fato superveniente devidamente comprovado. lsso indica a

inviabilização de renovação do mesmo iulzo de conveniência

exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso)

Desse modo, a Administração Pública ao constatar a inconveniência e a importunidade

poderá rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os

princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senão

vejamos o enunciado da súmula no 473ISTF:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vfcios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos oS casos, a apreciação

judicial."

Esse também é o posicionamento do TCU:

Em qualquer dos casos de revogação ou anulação deve constar do

rocesso a devida com ind dos fatos e fundamentos
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jurídicos da decisão. Nas hipóteses de desfazimento do p

licitatório, por revogação ou anulação, assegura-Se ao licitante vistas

dos autos, direito ao contraditório e à ampla defesa. Ato de revogar a

licitação pode ser praticado a qualquer momento. É privativo da

Administração. Sem prejuízo das determinações cabíveis, considera-

se prejudicada a representação que versa Sobre falhas apontadas em

concorrência ante a perda de seu objeto, devido à declaração de sua

revogação pela Administração licitante." (TCU, Acórdão no 889/2007'

Plenário),(grifo nosso).

Assim, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções

apresentadas, para promovê-la de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das

possfveis empresas interessadas.

Ademais, ante a inexistência de homologação e/ou adjudicação do processo não enseja a

in¡mação dos licitantes para apresentar contraditório e a ampla defesa, haja vista NÃO TER

DIREITO ADQUIRIDO, Vejamos entendimento do STJ e TCU:

"ADM¡N¡STRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAçÃO DO ART. 49, S

30, DA LEI 8.666/93.( . )5. Só há aplicabilidade do $ 30, do art. 49, da

Lei 8.666/g3, quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído,

gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e contrato)

oU em casos de revogação ou de anulação onde o licitante seja

apontado, de modo direto ou indireto, como tendo dado causa ao

proceder o desfazimento do certame" (MS 7.017/DF, Rel. Min' José

Delgado, DJ de 21412001)

"Nos processos licitatórios de qualquer espécie, antes da

homologação, têm os concorrentes expectativa de direito ao resultado

da escolha a cargo da Administração, não sendo pertinente se falar

em direito adquirido. Verifica-se, pelos documentos acostados aos

autos, que o procedimento licitatório ainda estava em curso e, ao titular

de mera expectativa, não se abre o contraditório".(...)a revogação da

licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é
perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. Só há

contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido

das empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e

adjudicação do serviço licitado" (RMS 23.402lPR,2aTurma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJe de 2.4.2008).

Acórdão 2.656/19-P - TCU: Somente é exigível a observância das

disposições do art. 49, s 30, da Lei 8.666/1993 quando o procedimento

licitatório, por ter sido conclufdo com a adjudicação do objeto, gera

direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em casos de revogação ou

de anulação em que o licitante seja apontado, de modo direto ou

indireto como o causador do desfazimento do certame.
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Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos pÑfÁ

revogação do presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da Administração'

determino a REVOGAçÃO dos LOTES 03 E 04, pelos motivos de fato e de direito

supramencionados, consubstanciando-se nos termos do artigo 49 da Lei Federal no 8.666/93.

No caso em tela, a continuação do procedimento, tornou-se inconveniente para a

Administração, o que autoriza a mesma a lançar mão da revogação parcial, amparada nas

disposições legais apresentadas.

Diante do exposto, somos pela revogação do procedimento, por motivo de oportunidade e

conveniência, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais.

Nestes termos REVOGO PARCIALMENTE o Processo Licitatório PREGÃO

ELETRONICO No 2o2g.1gol00l/sEMEB, LOTES 03 E 04, nos termos do art. 49 da Lei no

8.666/93.

Retornem-se os autos à Comissão de Licitações para as providências cabíveis

Limoeiro do Norte/CE, 29 bro de 2023.

MARIA DE FÁTIMA DA DOS SANTOS SILVA

Secretaria de Educação Básica uniclpio de Limoeiro do Norte'CE
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